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Ofício n" 14812023-GP

Victor Graeff, 18 de rnaio de 2023.

Exmo. Senhor
Ver. ADRIANO RODRIGO NIATTGE
Presidente da Câmara Nlunicipal de Yereadores
Victor Graeff/RS

Assunto: Anexar e substituir no Projeto de Lei n.u 03412A23 as alterações
conforme anexo.

Excelentíssimo Senhor Presrdente,

Na oportunidade em que lhe cutnprimento, virnos atra\,és de vossa pÍesença

enviar Mensagem ao Poder Legislatir,o Municipal solicitando que esta Casa de l-ers,

junte ao Projeto de Lei n." 0-74DA23 as alterações conÍbnte seguem em anexo.

Projeto de Lei n." ü34/2A23: Autoriza o Potler Executivo a

outorgar escritura pública de doação de bens imór,eis às
empresas \YK Rotomoldagem LTDA. e Auler e Gehrke
LTDA.

Sendo o que tinharnos para o;nornento, desde já agradecemos a atenção

dispensada, renovando votos de elevada ima e elevado apreço.

Atenciosamente,
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Prefeito Municipal
KOECHE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

pRolETo DE LEt rri.n ( [j{' , DE 18 Dr MAto DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a outorgar escritura
pública de doação de bens imóveis às empresas WK

Rotomoldagem LTDA. e Auler e Gehrke LTDA.

Art. Ls Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar escritura pública de doação à Empresa

WK Rotomoldagem LTDA., inscrita no CNPJ ns 12.81"8.953/0001-40, com sede na Rua "B" ne 126,

neste Município, os imóveis a seguir descritos:

I. LOIE NS 04. UMA PARTE DE TERRAS DE FORMATO RETANGULAR COM ÁNER OT 2.450,00M2

(dois mil e quatrocentos e cinquenta metros quadrados)sendo o lote ne 04, situado nesta cidade

de Victor Graeff/RS., com frente para a RS 142, com as seguintes dimensões e confrontações: ao

Norte, com o lote ne 05 onde mede 70,00 metros; âo Sul, com o lote ne 03, onde mede 70,00

metros; ao Leste onde faz frente, com limite da faixa de domínio da RS 1"42, onde mede 35,00

metros; e ao Oeste com limite de calçada da Rua B onde mede 35,00 metros. "Existe, neste lote,

quatro ângulos de 90e00'00" (noventa graus), sendo o imóvel objeto da matrícula ne 3.693 do

Livro de Registro Geral ns 02 do Ofício do Registro de lmóveis de Victor Graeff/RS.

II _ LOIC N9 05. UMA PARTE DE TERRAS DE FORMATO RETANGULAR COM ÁRER OT

2.450,00M2 (dois mil e quatrocentos e cinquenta metros quadrados) sendo o lote ns 05, situado

nesta cidade de Victor Graeff/RS., com frente para a RS 142, com as seguintes dimensões e

confrontações: ao Norte, com o lote ne 06 onde mede 70,00 metros; ao Sul, com o lote ne 04, onde

mede 70,00 metros; ao Leste onde faz frente, com limite da faixa de domínio da RS 142, onde

mede 35,00 metros; e ao Oeste com limite de calçada da Rua B onde mede 35,00 metros. "Existe,

neste lote, quatro ângulos de 90e00'00" (noventa graus), sendo o imóvel objeto da matrícula ne

3.694 do Livro de Registro Geral ne 02 do Ofício do Registro de lmóveis de Victor Graeff/RS.

lll - Lote ns 06. UMA PARTE DE TERRAS DE FORMATO RETANGULAR COM AREA DE

2.450,00M2 (dois mil e quatrocentos e cinquenta metros quadrados) sendo o lote ne 06, situado

nesta cidade de Victor Graeff/RS, com frente para a RS 1"42, com as seguintes dimensões e

confrontações: ao Norte, com o lote ne 07 onde mede 70,00 metros; ao Sul, com o lote ne 05, onde

mede 70,00 metros; ao Leste onde faz frente, com limite da faixa de domínio da RS l-42, onde

mede 35,00 metros; e ao Oeste com limite de calçada da Rua B onde mede 35,00 metros. "Existe,

neste lote, quatro ângulos de 90s00'00" {noventa graus}. sendo o imóvel objeto da matrícula ne

3.695 do Livro de Registro Geral ne 02 do Ofício do Registro de lmóveis de Victor Graeff/RS.

Av. Joáo Amann, 690 . CEP 99350.000 - CNPJ 87.6í3.485/000í-77 - Fone: (54) 3338.1242 / 3338'í273
E-mail: prefeitura@prefvictorgraeff.com.br
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Art.2e Fica o Poder Executivo autorizado a Õutorgãr escritura pública de doação a empresa

Auler e Gehrke LTDA., inscrita no CNPJ ns L7.41,4.5D/AA0;L23, com sede na RS 142, Lote 02, no

Distrito lndustrial deste Município, o imóvel a seguir descrito:

I - UMA PARTE DE TERRAS DE FORMATO IRREGULAR COM AREA DE 2.424,29M2 (dois mil e

quatrocentos e vinte e quatro metros e vinte e nove decímetros quadrados) sendo o lote ne 02,

situado nesta cidade de Victor Graeff/RS, com frente para a RS L42, com as seguintes dimensões

e confrontações: ao Norte, com o lote nq 03 onde mede 70,00 metros; ao Sul, com a Rua B, onde

mede 50,00 metros; ao Leste onde faz frente, com limite da faixa de domínio da RS 1,42, onde

mede 25,00 metros; e ao Oeste com limite de calçada da Rua B onde mede 25,00 metros. "Existe,

neste lote, quatro ângulos de 90s00'00" (noventa graus), e nas esquinas da Rua B e da Rua B com

a RS 142 um segmento curvo de raio l-0,00 metros, e um desenvolvimento de 15,71- metros, sendo

o imóvel objeto da matrícula ns 3.691 do Livro de Registro Geral ne 02 do Ofício do Registro de

lmóveis de Victor Graeff/RS.

Art. 3e O Registro de Certidão de matrícula dos imóveis doados, será averbado com cláusula

restritiva, prevendo destinação específica vinculado à atividade Empresarial.

Art, 4e A presente outorga será concedida com a análise dos requerirnentos e regular

aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, conforrne ATA da Assembleia Geral

anexa a esta Lei.

Art. 5e Todas as despesas decorrentes desta Lei deverão ser suportadas integralmente pelos

donatários.

Art. 6s Fica revogada a Lei Municipal ne l-.931-, de L0 de novembro de 2021.

Art. 7e Esta Lei entra em vigor na data publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL F/RS, aos 18 dias de maio de 2023.

KOECHE
'efelto Municipal

Av. Joâo Amann, 690 . CEP 99350.000. CNPJ 87.6{3.485/0001-77 - Foner (54) 3338-í242 / 3338'{273
E.mail: prefeitura@prefvictorgraeff.com.br
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,ROJETO DE LEt peçsful2az3.

REGIME: URGENTE

exnosrçÃo DE Morrvos

Prezado Senhor Presidente,

Prezados(as) Senhores(as) Vereadores(as),

Apraz-nos cumprimenta-los, oportunidade pela qual nos dirigimos a esta egrégia casa

legislativa para apresentar o presente Projeto de Lei, que objetiva alterações na Lei ne 1.931, de

10 de novembro de 2021.

A pretensão trata-se de medida sanatória que visa meramente corrigir erro. Explica-se:

Quando da elaboração e aprovação da lei não se considerou o nome empresarial/razáa social das

empresas, realizando a concessão para as empresas através do título do estabelecimento/nome

fantasia, o que impede a formalização da escritura pública junto ao Registro do lmóveis do

Município.

Dessa forma, a nova redação legislativa retifica os termos errôneos, possibilitando o

seguimento dos trâmites para formalização da respectiva escritura pública.

Vale ressaltar que as empresas já cumpriram os requisitos necessários, e almejam realizar

investimentos e ampliações através de financiamentos para crescimento econômico, conforme já

demonstrado no projeto de Lei ns 060/202L.

Assim, em se tratando de medida sanatória, consubstanciado na aplicação da autotutela

a proposição em tela para deliberação pelo

que após análise, será a final deliberado e

aprovado na devida forma regimental.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL /RS, aos 18 dias de maio de 2023.

Prefeito Municipal

pelo gestor (Súmula no 473 do ST), encaminhamos

Legislativo, em regime de urgência na certeza de

Av. João Amann, 690 - CEP 99350-000 - CilPJ 87.6í3.485/000í-77 - Fone: (54) 3338-1242 / 3338-1273
E-mail: prefeitura@prefirictorgraeff.com.br



REQUERIMENTO

Excelentissimo Senhor Prefeito Lairton Koeche

&

Prefeitura Municipal de Victor Graeff -RS

Venho atraves deste requerimento solicitar a escritura dos terrenos onde a
industria está instalada, lote 04, 05, 05, A7, 08. Dos contratos em anexo.

A escritura tem muito valor para investÍmentos e ampliação no municipio

A lndustria de plastico atua no municipio deste 2AA4 como Aqua-industria,

onde 2OOg foi adquirida pela empresa WK Rotomoldagem.

2-.i\

RUA B, 126 - VICTOR GRAEFF/RS
cEP 99350-000

§§4t sssTl-7112
(54) 3338-1 400 * (s41 3338-1006 ffi
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Requerimento

Excelentíssimo Senhor Prefeito Lairton Koeche

Prefeitura Municipal de Victor Graeff - RS

Venho através deste requerimento solicitar a escrituração do teneno do lote

no 02 onde a nossa indústria está instalada, segue em anexo o Termo de

Concessão de Direito Real de Uso de Bem Público, para ser avaliado.

A lndustria de sistemas construtivos atua neste município desde o ano de

2A13, assim vimos a necessidade de termos a escrituração para possíveis

investimentos.

No entanto como se sabe ja compramos uma área no interior para

ínvestirmos nesta cidade.

Mctor Graeff - RS, 18 de março de 2021.

Auler e Gerhke LTDA

17 .414.61il004ç23

Roberto Arlindo Auler

Sócio administrador

17.414.61210A01-23

Mathias Gerhke

Socio

RS 142, Lote 2, Distrito lnduírial - ÇEP 99.350-000 - Vicror Graeff/Rs
Tel.: (54) 3338-1230-@

Site: r,rr..izv;_.d i n a m i k. i n d. bJ
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MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF

TERM:O DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

DE BEM PUBLICO.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito que Íazem

entre si

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CttlPl sob o número 87,613.4851A00t77, com sede na Av. loão Amann, 69Q

neste ato representado pelo Sr, CúUOIO AFONSO ALFLEN, brasiteiro, casado, Prefeito Municipal, inscrito

no CPF/MF sob o n"397.723.9AO/78, residente e domiciliado na Avenida Independência, no 64L, na cidade de

Victor Graeff/RS; doravante denominado simplesmente de CONCEDENTE e,

WK ROTOMOLDAGEM LTDA - ME, pessoa jurídica de direito

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.818.953/0001-40, com sede na Rua B, L26, pavimento

A, Distrito Indusüial na cidade de Mctor Graeff/RS, neste ato representada por CLEBER ROBERTO

KRÂUSPENHAA& brasileiro, solteirq empresáriq inscrito no CPF/MF sob o no 945.594.490115 e portador

da cédula de identidade RG sob o n" 1065542548 SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Alvorada, no 147,

Bairro Boa Msta, na cidade de Não Me Toque/RS, doravante denominado simplesmente de

CONCESSIONÁRIA tem entre si, como justo e contratado o que se segue e mediante as cláusulas e

condições seguintes:

O presente contrato está sendo celebrado em atendimento as Leis

Municipais no 511 de 28 de dezembro de 20O1; Lei no 654 de 18 de julho de 2OO3 e Lei no 1,518

de 1O de Dezembrc de 2OÍ,\ bem como no parecer favorável do Conselho de Municipal de

Desenvolvimento Rural; e, rcger-se-á pelo disposto nas leis do município e pelas cláusulas e

ondi$es seguintes:

PRIMEIRA - OBIETO: O objeto do presente instrumento é a CONCESSÃO DO

DIREITO RFAL DE usQ de uma área de terras área superficiat de 7.3s0r00m2(Sete mil,

trezentOS e Cingüenta metf0S qUadradOS), rocatízada no Disrrito rndusrriat

de Victor Graeff/RS, constihlindo-se a área dos seguintes lotes: o lote 04 matrícula no 3.693; lote 05 matrkula

no 3.694 e o lote 06 maüícula no 3.695, sendo as matrículas do Uvro de Registro Geral n" 02 do Oício do

Registro de Imóveis de Mctor Graeff/RS, tendo os lotes as seguintes descriçÕes:

I"OTE No 04: uma parte de terras de formato retangular com área de 2.450r00m2 (dois úit
-s)

Av.JoáoAmann,690-CEP99350-000-CNPJ87.613.485/000í-77-Fone: (54)3338-124213338-1273- p r eÍeilur a@prefu íctorgraeff. com. br



/6M

corn o lote n" 06 onde mede 7A,OO metros; ao sul, com o lote no 04, onde mede 70,00 metros; ao leste

onde faz frente, com limite da faixa de domínio da RS 142, onde mede 35,00metros; e ao oeste com limite

de calçada da Rua B onde mede 35,00 metros. "Existe, neste lote, quatro ângulos de 90o00'00" (noventa

graus), sendo o Írnóvel objeto da matrícula no 3.694 do Livro de Registro Geral no 02 do Oficio do Registro de

Imóveis de Victor GraefflRS.

LOTE No 06: Uma parte de terras de formato retangular com área Ae 2.45OrOOm2 (dOís mil

quatrocentos e cinqüenta metros quadrados), sendo o lote no 06, situado nesta

cidade de Victor Graeff, com frente para a RS 142, com as seguintes dimensões e confrontações: ao nolte,

com o lote no 07 onde mede 70100 metros; ao sul, com o lote no 06, onde mede 70100 metros; ao leste

onde faz frente, com limite da faixa de domínio da RS 142, onde mede 35,00metros; e ao oeste com limite
'": r calçada da Rua B onde mede 35,00 metros. "Existe, neste lote, quatro ângulos de 90000'00" (noventa

graus), sendo o imóvel objeto da matrícula no 3.695 do Livro de Registro Geral n" 0Z do Ofrcio do Registro de

Imóveis de Victor Graeff/RS.

Parágrafo único: Sobre o imóvel acima descrito está edificado um Pavilhão

i lndustrial Metálico, com paredes de tijolos, com aproximadamente 1.750,00m2 de área construída, medindo

35,00 m x 50,00 m, edificado pela empresa AQUAPl.Asnc INDÚ§rRIA E COMÉRCIO DE Pú§nCOS LTDÀ

que rescindiu o contrato de doação de imóvel com cláusula de reversão firmada com o Município na data de

01 de mars de 2004, tendo por objeto a mesma área ora cedida ao C,oncessionário, sendo que o Diskato do

instrumento foi lavrado no dia 20 de maio de 2013 e ftrmado no 20 Tabelionato de Notas de Erechim na data

de 31 de maio de 2013,

SEGUNDA - FINALIDADE: A finatÍdade

concessionária instale sua empresa que tem seu ramo de negócío a

da concessão é para que a

fabricação de

Av.JoâoAmann,690.CEP99350-000'CNPJ87,613,485/0001-77'Fone:(54)333S'1242/3338'1273-E-mail: /

ipamentos de
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e Cinqüenta metros gUadradoS), sendo o lOte rP O4r situado nesta

cidade de Victor Graeff, com frente para a RS 142, com as seguintes dimensões e confrontações: ao notte,

com o lote no 05 onde mede 70,00 metros; ao sul, com o lote no 03, onde mede 70,00 metros; ao leste

onde faz frente, com limite da faixa de domínio da RS 142, onde mede 35,00metros; e ao oeste com limite

de calçada da Rua B onde mede 35,00 metros. "Existe, neste [ote, quatro ângulos de 90o00'00" (noventa

graus), sendo o imóvel objeto da matncula n" 3.693 do Uvro de Registro Geral n" 02 do OfÍcio do Registro de

imóveis de Victor Graeff/RS.

LoTE No 05: Uma parte de terras de formato retangutar com área ae 2.45OrO0m2 (dois mil

quatrocentos e cinqüenta metros quadrados), sendo o lote no 05, situado nesta

ffi
ViÊtor Graefí

in"3?,H1".
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conüato sodal gue integra o presente instrumentq podendo, com aprovação do Município ampliar seu ramo

de aüvidade.

i TERCEIRA - PRAZO PARA INSTATAçÃO: A concessionária desde logo

poderá usufruir do imóvel pois já esta instalada, sem que, contudq tivesse sido firmado nenhum documento

com o Município de Mctor Graeff, pois o executivo municipal embora ciente da instalação da empresa em sua

propriedade liberou alvará e não procurou em nenhum momento verificar a que título a empresa esbva

instalada.

QUARTA - EMPREGATIOS: Fica estabelecido que a empresa até final do ano

2:Ot4 deverá manter no mínimo 12 funcionários trabalhando na empresa, cuja comprovação deverá ser

feita através da apresentação da RAIS junto ao município, sendo que até o final do décimo ano deverá ter

pelo menos 30 (üinta) funcionários na empresai

QUINTA - FISCALIZAÇÃO: Fica o Município Concedente autorizado a

fiscalizar o cumprimento das condições estabelecidas neste contratq podendo vistoriar o imóvel e

documentos inerentes ao presente contrato a qualquer momento mediante solicítação verbal ou escrita;

SE)§A - MORADIA: É vedada a utilização do imóvel para outros fins e que

não estejam previstos em lei ou no projeto apresentado pela empresa Concessionária, ou seja, é proibida a

construção de imóveis residenciais na área objeto do presente negocio jurídico;

SÉtfUn - INFRA-ESTRUTURA: Ficam a cargo da Concedente a infra-

estrutura mínima, em epecial serviços de terraplanagem, ficando a cargo da concessionária as ligações das

.des de iígua e energia elétrica, comunicação, para abastecimento de seu empreendimento. -

OITAVA - PRAZO: Estabelecem as partes que o presente instrumento terá o

prazo de 10 (anos), contados do efeüvo inicio das aüüdades da empresa na área concedida, a qual deverá

ser @mprovada junto à Concedente para anexação ao processo de Concessão;

Parágrafo único: Uma vez atendidos pela Concessionária todos os requisitos

previstos neste instrumento, bem como nas leis constantes do preâmbulo deste e no projeto apresentado

I pu* a Concessã0, tudo mediante aprovação pelo CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLWMENTO RUML ou
I

I outro órgão que porventura vier a lhe substituir, o imóvel consolidar-se-á na propriedade da Concessionária,

ficando o município autorizado a outorgar a escritura pública de transferência do bem a Concessionária, cujas

despesas de escrituração, registro e pagamentos de Imposto de Transmissão correrão por conta da

Concessionárial

NoNA - cúusulA DE REvERsÃo: Estabelecem as partes que em caso de

não cumprimento dos termos do presente contrato, bem como no disposto nas leis que a presente

-§l-

ffi9935o-ooo.cNPJ87'613.485/o0o1.77.Fone:(54)3338-1242/3338-1273.E.mail:
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sem qualquer direito a indenização pelas benfeitorias edificadas no imóvel, conforme o disposto nos artigos 6o

e 8o da Lei Municipal no 65412A03;

Parâgrafo únior Para o caso de retomada do imóvel pelo município em caso

de descumprimento do presente instrumento deverá o município notificar a empresa para justificar a

descumprimento perante o Conselho de Desenvolvimento Rural, o qual mediante decisão não recorrÍvel

decidirá pela retomada ou para a tomada das medidas cabíveis ao caso;

oÉcrua - TRANSFERÊNCrA Do rMóvEL À TERcErRos: A concessionária

não podení ceder ou transferir o imóvel a terceiros, a qualquer títulq sem o e»eresso consentimento do

lunicípio e do C-onselho Municipal de Desenvolvimento Rural, sob pena de imediata rescisão do presente

contrato, com acionamento da cláusula de reversão do imóvel em favor do município, uma vez que se traüa

de grave infração ao disposto no presente insEumento;

OÉCfMa PRIMEIRA: O presente instrumento obriga as paftes, bem como

seus herdeiros e sucessores a bem e fielmente cumpri-lo em todos os seus termot renurrciando as partes

desde já a qualquer direito de arrependimento;

OÉCfun SEGUNDA: As partes elegem o Foro da Comarca de Não Me

Toque/RS, para dirimir qualquer dúvida que advenha do presente instrumentq com renuncia de qualquer

outro foro por mais privilegÍado que seja ou venha a ser.

Por estarem assim, jusüas e contratadas, as partes assinam o presente

instrumentq na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Victor

iraeff/RS, aos sete dias do mês janeiro do ano de dois mil e quatoze.

- CNPJ 87.613.485/0001-77

Cláudio Afionso Alfl en - @F 3s7.723.soo-zl

Av. JoâoAmann. 690 - CEp 99350-000 - cNpJ 87.613.485/0001-7 - Fone: (54) 333&1242 r 333&í273 - E-maiL prefeitura@pretuidorgraeff.com.br

- cNPJ 12.818.953/000r-40
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Víct*r Sraeff
<$e T+desi

Aomiffi.çro ?01J.2916.

PUBLICO.

Pelo i:rest':rti-r,: irtstrutnento pafl'tcitlar r.r nA meiilOr fOrma de difeitO qUg tazem

entre si

MUNICÍPIO DE VICTOR GRI\EFF, pessoe juríclica de direito públÍco interno,

inscrita no CNPI sob o numero li7.(rlJ.4ti5lO)L)l:17, ronr sede rra Av João Amann,690, doravante

denonrrnaclo srmF:lesm(lÍrte rlt-: COIrÚCEDEiVTf nt,stt. .rtr: rÊi)r('.;ent(t(iir pclrr Sr CúUpfO AFONSO ALFLEN,

brasiletro, casado, Pretelto lvlunlclparl, r1r1:Lirtu nc.r CPiii"ii: :ui.r o rr'1ii,';.77.').9rr.)i7ti, resrclerrli: e dorriiciliado na

Avenida Indcpcndcnci.r, r'ro b1[ 1, na c.ici.rci,: tli.: Vict,or GraeiÍ/P.S; e,

ROBERT'O ARLINDO AULER ME, pcstoil jurídica de dircito privado,

devidanrente inscrita nct CNPJ/MF txih t \-/.t114.612/00{ll-2":}, com sede rra Rua Fridholdo Fischer, no 613,

lnfro, na cidade de Victor GraeíflÍ1S, n(:.:ite ato represc,ntacia por P,OBER IO ARLINDO AULER, brasileiro,

solteiro, industriário, inscrito no CPlitll-:ob o n" 006.565.450-11 c portacior da céoula de identidade RG no

2ü76LZt42l SSP/RS, residerite e donrit;ili;ido na Rua Alborto Fleck, n" 561J, Boa Vista, na cidade de Não Me

Toque/RS, doravante denomrnaoo srrnl:iesrnente cie CONCESSIONTIRIA Lerrr enire si, corrro justo e aceftado

o que se 5e9ue e medlante a.; cláusulci:, tt c<-irrdiçiir,-., :,r:quintes;

O presente contrato está sendo celebrado em atendimento as Leis

Municipais no 511 de 28 de dezemhro cle 2OO1 e Lei no 654 cie 18 de julho de 2OO3, bem como no

parecer favorável do C<lnselho de Ívtunicipal de Desenvolirimento Rural; e, reger-se-á pelo

disposto nas leis do nrunicipio e petas cláusulas e condiçôes seguintes:

PRIMEIRÂ - OBJETO; PRIMEIRA - OBIETO: O ob3eto do presente

rnstrumento é a CONCESSÃO DO DIP.EITO REAL DE USO cle irm irnóvc! crc propriedade cla CONCEDENTE,

sendo: uma parte de terras, cie iorrrato irreqular com área dt:2,424r29rn2 (dois mil quarrocentose vintee

guatro metros e vinte nove decimetros quadrados), Scndo o lOtg no Ü2, siluarlo nesta cidade de Vrctor Graeff

com frente para a RS 142, com as :;c(,riintcs conírontaçÍ5es r: dirnensoes: ao norte, con'r o lote n" 03, onde

nrede 70,00 metros; ao sul, com a l{ri.r B, onde medr: 50,rJ0 tletrtts; ao leste, oncie faz frente, com limite da

faixa de domírrro da RS 142, oncli,rrir'rle'21i,()0 rnetÍos; c ao oeste. com lrrrrite da calçada da Rua B, onde

rneCc 25,00 metros. "L-xrsterrr rrt:sff Í,rr,,(joíÍ, ;ingtrlos í!r:, qílo()()'(X)" írrrivr.,rrr;l r:rar.rs), r: tras csquinas da RUa B e

da Rua B com a RS 142- urt segnrorrf(; Curvo clt,: raio 10,00 nretro$, c L.rÍlr clt.::,envolvirnento cle 15,71 metros,

sendo o imóvel objeto d.r nralricula n" -1.69i tlcl Livro de Registro Gera! n" 02 clo Ofício do Regístro de Imóveis

de Victor Graeff/RS.

SEGUNDA FTNALTDADE: A finatidade da concessão é para que a

concessionária instale sua ernpresa que tenl seu rarno dt] ncgócio a íabrrcaçáo de maquinas e equipamentos

,_>;a 
4

7-\=*

Év. João Amann, 690 - Cep 99350-0ÍJ0 . CNP-I 87 613.48510001-77 -6! (54) 333S-1 242 I 3338.1273 - E-mail: preÍeitura§pretuiJtorgraeíf.com.br



t'o.0t9
E§TADO DO RIO GRANDE DO SUL(- Sffi* __ ,,,u**ffii rcffiHff* 

^"S,"uJ;';';',1;;,,.
I para a agricultura e pecuráriat, geçds c,r(i",'j(irios, t'xteti) para rrriqaçiio, fftarti,idrrção e reparação de máquínas
I

í e gqUiparnentos pafa A açjflCUltUra rr iri'{ L,d|ra t- :,rÍvÍços O,r Lrsrr}dEerr, i{.rrrl(-i}ria e solCJa, noS lermOS dO
I

I contrato soclal que intr:gra o prt:st:rtlr: ;r'r:i!rr.rirr(:nto i'.-r OiiiFliVO i)i-) PROIi-ií), JUSI-lFI(3l]VA DO PROJETOt'
I

I e da VIABILIDADE ECOruÔyrrCA DO I,[(O.Jh-TO. L) (la Írtarlt;r bi:ixa, r:u1us ciur,-rilri,'ntos lalem paíte integrante do
I

I ^.o.o^t^ rrrntrrln

t_
I TERCEIRA * PRÂZO PÂRA INSTALAçAO: A concedente tem prazo de 01
I

| (um) anor a contar da assinatura clr.r present(l para Êntràr tnt fr.rnrir.rnantÉ,nÍo, nos ternlos do art. 11o da Lei

I rUunicipal no 654/2003, sendo que peli-, presente rnstrumento fica delsde j.i ari:rtado que a empresa terá prazo
I

I O" OO (seis) meses para inrciar as obr.i:i dr:: rristalações no terreno conceclido, clevenck: antes de lntctar as obras
I

I apresentar projeto de suas rnstalaçõr:s jLrirro ao n'rurricípio pâra âprovilção pelo setor cle engenharia e liberação
í

J d* alvará, bern como devera;lpresÉr-rtirr rr docunrtntaç;i<l e projett.r para dríuxdção ao presente pr<.resso de

-oncessão para apresL.ntaçào ao Cons,,rll-ro rle: Desenvoirrimenlo Ruriii, para prestação de contas e 3ustiíicativa

das atividades da empresa;

QUARTÉ. -- EMPREGÀDOS: Í-rra estrilreiecrdi-r ilue ate o final do prrmeiro ano

da efetirra instalação da ernçrresa, (lr)[a) tit:vcrá nrá,r]ter pelo rrrencr5 06 (seis) Ír-rncionárros trabalhando na

empresa, cuja comprovação deverá :;rr icitrr atraves da apresentaçãcr da RAIS junto ao municípro, sendo que

ate o final do décimo ano deve;-á ter 12 lcJoze) funclonár'ios na ernpi-csa;

QUINTA - FISCALIZAÇÃO: Fica o tvlunicípro t.<.rnceclente autorizado a fiscalizar

o cumprimento das condições i-.stabeit,l-idag nuste coitti'ato, podenio vistoriar o irnóvei er documentos inerentes

ao presente contrato a qualquer nroÍr)dnio rnediante solicltação vc.rbal ou escnt;:;

SEXTA MORADIA: t ',rcdada .: utiir;.rção clo ;rnóvel pera outros Íins e que não

este.lanr previsLos ent lr:'t ()r l-to tlirrii'i r),lf)r(:s(:.rtta:i(io prcle rt'ílprcsci Conl;r,:,,stonária, ou:,e1a, é proibrda a

construção dg rmóverts rr,rstduncr.ttt t)rj ,rt-lci {ll)1r,[o dr: 1:rtrsr:ntc rir-,rrÓt.iit litrlrJic.rr;

SÉff Ma - INFRA-ESTÍ{UTURA: Fica a c.arqc, c1a Concedente a infra-estrutura

mínima, em especial servtçcrs de lerrdplcirlcier-';p, ficancio a cargo d.: cortccrlonária as ligações cjas redes de

água e energia elétrica, comunicaçao, pclra dbaslecirnr:nto de seu emi)reenclíntento. -

OITAVA * PRAZO: [stabeíecern as ;:artes üiu() o 1>resente instrumento terá o

prazo de 10 (anos), contados do eleiivct inrcro das atrvidades cla ernpresa na área concedida, a qual deverá ser

comprovada junto à Concedcnte f;ari:i .inex(rção ao processo r1r. Conct.tss.ict;

Parágrafo único: Unta r;ez att:ndidos peie Currcessir-rnária todos os requisitos

previstos nestc lnstrumL'nto/ bem r: tlitio r-lttS iÚts cüftstciÍrlcs 0u preârTrl.ruio rlc:;t,.t e nu projelu apresentado para

a Conct:ssãO, Ludu tttÊdiattlt'cr[)r'(-ivcr(.Lrri i;i:lo (.OI\J-',FL-il0 l'1Ui\IICIPAL lXr Dt-Sf'ITIVOLVIt4ENTO P.URAL ou outro

0fqã0 que ponientltra vrer (i lhC srilr',1rlllii, o rÍnovcl r.onsolidar '5e-ét rr.t llt-oprt('dadü da Concessionária, ficando

;zíL:----: -,)x*.

Av. JoàoAmann, 690 - Cep 99350-000 'CNPJ 87 613 485/íJ0C1-i7 - É {5'4)3338-1242 i'J338-12?:} -



( . t'uoW;ffi ffiq
I o miiniciOio aütorizaclo a outorqaÍ a es(n',--ri.r irública dc transÍr.:rônci.i cio benr ,.r Concessionárta, cujas despesas 

í

I de eSCfrtUração, regrStr0 e pdgatrnentr)Í, r1,' l:rr1-rs51o clt'lrrinsmrssao corr(lrao t)(rI. conta da Concesstonárta; 
il_lI wOIVA * CI-AUSIJü-Â DE R.EVERSA0: Estabel(]cent as paÍtes que em caso de 
Itt

I não cumOrimento do:; termcs do prest:rrit contrato, benr como no disposto riiis leis que autorizam a presente 
I

I concessào e do projeto apr<l:;entacio lrcla Concessiorrária, o intóvel concedidt"r reverterá em favor do município, 
I

I

| 
,o,, qualquer direito a incierrrzação p:cla: benÍeitorras ediÍicadas no ipóvel, conforme o disposto nos artigos 60 

|

I " 
Oo da Lei Murnicipal no 654/2001; 

I

l_,!,,r
i earágrafo unico: Í:lra o c.aso cle retomàrCii do rnróvel pelo municípro em caso 

I

l A" O"t.rrnprrmento do pr,,r,t,nle ir,.;t;rri,ri:i':tt: cicvt:r:j o n'runicípio rtotitir.,r- a empresa para justificar a 
I

lOescu*OrimeÍllo 
perantc r; Consr:ilro cl,,[)r...;errvolvrrrrei-]to l{ural, r.r cluai inecliarrte clecisão não recorrível 

I

-l decidirá pela retomarJa ou p.irc a torritri.r ciii: ntc'dtdà:, cabíve;: cto (<tso; 
I

I oÉcrnvln * TRANsFERÊNCIÂ Do IMovEL A TERcETRoS: A concessionária 
I

I não poderá ceder ou transÍerir o inriivei ;i t.ercerros, a quaiquer titulo, -.;cirn o expresso consentrmento do 
i

I fUunicípio e do Consclho Municipai r:c' l)r,'su'rvolvinrento Rural, sob pc.na clr: imediata rescisão do presente 
Itt

I contrato, com acionamento cia cláusula dr rr:versão Co rrrióvel em favor do rnunicípio, uma vez que se trata de 
I

I grur" infraçáo ao disposto no presente rttstruntento; 
I

I oÉcrma PRTMETR^A: o presente instrumento otrriga as partes, bem como seus 
iI

I hercleíros e sucessores a brrn e fieirni:rilt curnpri-lo ern todos os seus fcrrri{:s, renurrciando as partes desde já 
i

I a cluatquer dirt'ito de arreperr6inrento; 
I

I{ oEctrMA SEGt!í§Dl\: Êrs paftL.s cLrqenr u l'oro da Comarca de Não Me 
II

I ToOue/RS, para dirimir clualqrri:r cluvttj,: qu,,: adverlh;:,Jt-t prr:settte ins{.rutlenlu, com renuncia cie qualquer outro 
I

I lçttistltt rrr,i, q,ir r,,, ,.,,r,1,.-, -.-.,, Ii iuro por mais priviiegrarL; qu,i' :tja L,tr v.-ri rirdi sr 5ur .

I

i 
Por esl..J[ eln cissitT), justds e contratadai:;, ii:i partes assrrrant o presentc 

í

I instruniento, na presenÇa das tcstciriuiiha::;;ibaixc, irüra que prr:cluza seu:. jurídicos e legais efeitos. Victor I

I CraeffTnS, aos cJez clias cJo rnôs de jurnho d<.r ano de cjois rnil e treze, I

I 
qlas oo rn()s 0e tLliÍt() c0 ano oc ít()tS tntl e treze. 

I

I

| --- \, .* Tesrernunhas, ' ' -+---- í

I Município de Victor Graeff - (,rir',)'i , 1,1:;' 1,7.' z'l I

i CtáuAroAfonsoAlflen -rr,t ,.':/ /)i' ,. , Irlil

Roberto Arlindo Auler ME
RobeÉo Arlindo Auler -.t'i

@

y'.y. JoâoAmann,690 - Cep 99350-000 - Cl\lP,l s7.â1348ãm001-77 -R (54) 3338-1242 t:J33fr-1273 - F-nrail'preíeitura@preivictorgraeí,Com br
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